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INDICAÇÃO N.º 0507/2007 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE NOS SEMÁFOROS 
DE MAIOR FLUXO DE VEÍCULOS E PESSOAS SEJAM 
INSTALADOS "SEMÁFOROS SONOROS"). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
                                INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 
ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente tome as devidas 
providências, no sentido de que nos semáforos de maior fluxo de veículos e pessoas 
sejam instalados “Semáforos Sonoros”. 

 
 
 
 
ALCIDES PELICER 
ALCIDES PELICER 
VEREADOR 
  
 

JUSTIFICATIVA 
 
A Indicação que ora estamos apresentando visa estabelecer 

maior segurança ao portador de necessidade especial e visual, funcionando assim 
como medida preventiva. 

O que estamos propondo nesta Indicação, não se refere a um 
favor as pessoas portadoras de deficiência especiais (visual). Porém uma obrigação 
de nós legisladores, dando igualdade de condições aos deficientes visuais cumprindo 
assim o principio existente na Carta Magna, que todos são iguais perante a lei, 
conhecido nos meios jurídicos como o Princípio da Isonomia. 

Um munícipe portador de deficiência visual nos procurou e 
narrou o seguinte: “Por diversas vezes na calçada qualquer um me avisa quando 
quer” e oferece ajuda. 

Quando existe carro parado no sinal, já algumas vezes o 
motorista grita “Está fechado, pode passar”. 

É sabido que a solidariedade pode suprir, muitas vezes a 
ausência de sinalização sonora, mas o deficiente visual não está em busca de 
solidariedade e sim em igualdade de direitos, os deficientes visuais agradecem, mas 
não é de favor que precisam. 

Os portadores de necessidades especiais visuais certamente 
deixarão de correr um eminente perigo, caso esta propositura seja acolhida pelo chefe 
do Executivo. 
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Conversando com algumas pessoas portadoras de 
deficiências visuais, disseram que quase 100% das vezes, se baseiam no barulho dos 
veículos, aí é que está o perigo, porque o carro e naquele momento não tem carros na 
Rua ou na via, não há barulhos então o cego decide atravessar a via e na raras vezes 
aparece um veiculo em alta velocidade surgindo ai o inesperado perigo. 
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